
AARAPC

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

CAPA DE PROCESSO

PROCESSO N°: 001/2025, DE 19 DE MARÇO DE 2025.

NID UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTО,

PROJETOS, HABITAÇÃO E CONTROLE URBANO

NTEI

SSU

INTERESSADO: RLUX-SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE

RESPONSABILIZAÇÃO

001



CAARAPO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA N.º 212/2025

P.M. CAARAPÓ-MS

Folha n° 002

19 DE MARÇO DE 2025.

Determina a instauração de Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR, com a finalidade de apurar indícios de

irregularidades no caso em que especifica.

MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal de Caarap

Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo de

Responsabilização, sob nº 001/2025 com a finalidade de apurar possíveis
irregularidades na conduta do fornecedor RLUX – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 35.826.921/0001-92.

Art. 2º Designar os servidores Ecleia da Silva Cabral, Jhonatan Viturino
da Silva, e Carlos Cezar Scalco, para, sob a presidência da primeira nominada,
comporem a comissão de Processo Administrativo de Responsabilização que
promoverá os atos necessários à presente apuração.

Art. 3º A comissão deverá concluir o processo em 180 (cento e oitenta)
dias, contados da publicação da portaria de instauração, podendo ser prorrogado
mediante ato fundamentado da autoridade instauradora, nos termos do artigo 10, § 4°.
da Lei Federal n° 12.846/2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caarapó - MS, 19 de março de 2025.

Mauaana arden ontugal
Maria Lurdes Portugal

Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial Assomasul№°  3803 3 nana data 20103/2025Pag. 442-443

Ermeson MiottoDiretor do Departamento deRecursos Humanos
Portaria nº 012/2025

Av. Presidente Vargas, 425- Centro -79.940-000Caarapó - MS, (67) 3453-5500-www.caarapo.ms.gov br-  rh.prefeitura.cpo@gmail.com



ARAPO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPO

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJANENTO

Decisão n° 001-2025

P.M. CAARAPO03
Folha no

Processo Administrativo: 083/2024 Contrato: 054/2024 Interessado: Secretaria

Municipal de Planejamento de Caarapó Assunto: Paralisação de contrato e instauração de
processo administrativo para apuração de possiveis irregularidades em licitação.

Considerando:

1. A realização do Processo Administrativo nº 083/2024, que culminou na celebração

do Contrato n° 054/2024, cujo objeto é: a) locação de sistemas de gestão de parque

luminotécnico de laudo de auditoria e perícia econômica financeira do Sistema;

b) Serviços de Implantação de Sistema de Gestão de Parque - Serviços de
Implantação de Sistema de Gestão de Parque Luminotécnico e cadastramento

de até 4.000 pontos de iluminação pública;

2. O valor mensal do contrato, superior a R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais),
considerado excessivo diante da simplicidade dos serviços a serem prestados, bem

como o valor global do contrato é de R$ 374.450.00 (trezentos e setenta e quatro mil,

quatrocentos e cinquenta reais):

3. Ademais, Serviços de Implantação de Sistema de Gestão de Parque - Serviços de
Implantação de Sistema de Gestão de Parque Luminotécnico e cadastramento de até

4.000 pontos de iluminação pública teve como quantia a ser paga R$ 102.200,00

(cento e dois mil e duzentos reais), sendo que tal valor já foi pago e seu relatório de

execução não apresenta ganhos substanciaisais para a municipalidade:

4. A possibilidade de o cadastramento de novos postes ser realizado pelo corpo técnico

da Prefeitura Municipal, sem a necessidade de contratação externa:

5. A viabilidade de substituição do site por um formulário online, utilizando
ferramentas gratuitas, o que demonstraria a falta de economicidade do contrato;

A necessidade de zelar pelo interesse público e pela correta aplicação dos recursos6.

municipais, garantindo a economicidade e a eficiência dos serviços prestados:
7. A existência de indícios de sobrepreço e de não atendimento ao princípio da

vantajosidade para a Administração Pública, o que demanda uma análise mais
aprofundada da licitação e do contrato;

8. O poder-dever da Administração Pública de rever seus atos quando eivados de
ilegalidade.

Decido:

1. Determinar a imediata paralisação do Contrato nº 054/2024, celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Caarapó e a empresa R LUX SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA E SERVIÇOS, com o objetivo de evitar maiores prejuízos ao
erário público,

2. Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis irregularidades no
Processo Administrativo nº 083/2024 e no Contrato n° 054/2024, com especial
atenção aos seguintes pontos:

Análise da compatibilidade dos preços praticados com os valores de mercado;
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Verificação da necessidade da contratação externa para os serviços de
cadastramento de postes e criação do site, considerando  a disponibilidade de
recursos internos

Avaliação da viabilidade de adoção de soluções mais econômicas e eficientes

para a prestação dos serviços;

Avaliação dos serviços que foram prestados a partir da apresentação de
relatórios fundamentados e circunstanciados por meio de documentação que

comprove o serviço devidamente prestado, especialmente o de Serviços de

Implantação de Sistema de Gestão de Parque - Serviços de Implantação de
Sistema de Gestão de Parque Luminotécnico e cadastramento de até 4.000

pontos de iluminação pública o qual teve como quantia a ser paga R$
102.200,00, sendo que tal valor já foi pago e não consta nenhum relatório de

execução desse serviço.
• Apuração de eventual conluio ou direcionamento da licitação:

Designar comissão composta por servidores da Secretaria Municipal de

Planejamento e da Procuradoria-Geral do Município para conduzir o processo

administrativo, com prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de relatório
conclusivo:

Notificar a empresa R LUX SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS

sobre a paralisação do contrato e a instauração do processo administrativo,

concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias corridos para apresentar defesa prévia е

documentos que abarquem os pontos acima elencados;

5. Elabore-se notificação para ser encaminhada à empresa, bem como instaure

processo administrativo utilizando-se esta decisão, os documentos do processo de
licitação e os demais documentos de pagamentos efetuados à empresa contratada.

Caarapó, 25 de fevereiro de 2025.

Ernani de Almeida Silya Junior

Secretário Municipal de Planejamento de Caarapó

Avenida Presidente Vargas. 463, Centro. Caarapó-MS. Telefone: (067) 3453-5500
E-mail: procuradoriageral @caarapo.ms.gov.br
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Soluções em Tecnologia e Serviços Ltda.
P.M. CAARAP

Ó-MS

Folha no 
006

CONTRA NOTIFICAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Caarapó/MS

Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano

A/C: Sr. ERNANI DE ALMEIDA SILVA JUNIOR -Secretário Municipal

C/C MARIA LURDES PORTUGAL - Prefeita Municipal

Assunto: Resposta à Notificação - Contrato n° 050/2024

Senhor Secretário,

Em atenção à Notificação recebida em 17 de março de 2025, referente ao

Contrato n 050/2024, firmado entre este Município e a empresa R LUX
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME, apresentamos
abaixo as devidas considerações e esclarecimentos acerca dos pontos

questionados:

1. Do Valor do Contrato

O valor pactuado para a prestação dos serviços está em plena conformidade com

os valores praticados no mercado e foi estabelecido com base em estudos

técnicos e econômicos detalhados, os quais são exigências da Lei 14.133/2021,

garantindo assim a adequada avaliação da contratação. E são similares aos

praticados pela empresa em outras cidades e em outros contratos já executados
recentemente.

e

A licitação ocorreu por meio de pregão eletrônico, modalidade amplamente

reconhecida por tribunais e especialistas como a mais eficiente e transparente,

permitindo a participação de um maior número de concorrentes

proporcionando economia para o município. O Tribunal de Contas da União,

reforça que o pregão eletrônico maximiza a competitividade e reduz riscos de
direcionamento, assegurando contratações mais vantajosas.

Rua Justino Mendes Leal de Aquino, 346- Vila Nascente - Campo Grande-MS

CEP 79.036-370 Fone (67) 3253-3673 - e-mail:- rluxtecnologia@gmail.com






































































































































































































































































































































































































































































